
 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220318PE00032 
LICITAÇÃO Nº. 00032/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: "aberto e fechado" 
 
  
Órgão Realizador do Certame: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - MONTE CASTELO - CABEDELO - PB. 
CEP: 58101–085 - E-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br - Tel.: (083) 3250–3222. 
  
Observação: 

 Certame restrito à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da legislação vigente. 

  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 04.849.697/0001–20, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, assessorado por sua Equipe de 
Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 26 de Maio de 2022, por meio do site 
www.licitacaocabedelo.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00032/2022, na forma 
eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este 
instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL, VISANDO À 
MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS GESTÃO FINANCEIRA CONTÁBIL. 
  
Data de abertura da sessão pública: 26/05/2022. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 26/05/2022. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.licitacaocabedelo.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS GESTÃO FINANCEIRA CONTÁBIL. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE 
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO 
MUNICIPAL, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS GESTÃO FINANCEIRA CONTÁBIL 
– considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: 08:00 as 14:00h. 



2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste 
certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.3.1.Protocolizando exclusivamente no seguinte endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação. 
2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.6.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br; e 
2.6.2.Pelo e-mail: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br. 
2.7.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 
3.1.3.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
3.2.2.Pelos sites: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
  Entrega: Instalação Imediata (24 horas) 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das 
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de ...., considerado da data de sua assinatura. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Unidade Orçamentária: 03.010   Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.122.1026.2185   Manter as atividades da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002   Serviço Pessoa Jurídica 
Recurso: Próprios 
5.5.A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento 
semelhante, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos 
do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, 
mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. 
O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível 
no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a 
simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer 
Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 
6.3.A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.4.Não poderão participar os interessados: 
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 



6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 
6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 
devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios, tais como: 
6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 
6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o 
não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 
respectivos itens; e 
6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 
6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, 
da Constituição Federal. 
6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 
6.8.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de 
direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 
cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão ler 
atentamente o edital e demais documentos anexos. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 
regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 
Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 
pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 
no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 
7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 
"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 
8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 
8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 
8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 



8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
o horário de Brasília - DF. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de 
bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que 
cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e 
concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 
9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 
10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 
inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo: 
10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 



10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores: 
10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.13.Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.16.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens: 
10.21.1.Produzidos no País; 
10.21.2.Produzidos por empresas brasileiras; 
10.21.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
10.21.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
10.22.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
10.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital: 
10.23.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.23.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.24.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
10.25.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste certame. 
11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 
11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos 
preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 
11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
11.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, sob pena de não aceitação 
da proposta: 



11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e "Documentos 
de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou ainda, se os 
trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente. 
11.6.2.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.6.3.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro 
meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.8.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 
11.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 
11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.9.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
11.10.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.2.PESSOA JURÍDICA: 
12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
12.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
12.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.2.8.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor 
público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 
12.2.9.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 
12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 
seguinte procedimento: 
12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 



12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 
pena de inabilitação: 
12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade 
que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 
12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelo licitante. 
12.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 
Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a 
última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 
global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 
demais itens excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado. 



13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente: 
14.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
  
15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta: 
15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório; 
15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
  
16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior do ORC homologará o procedimento licitatório. 
  
17.0.DO CONTRATO 
17.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 
o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 
8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma: 
17.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração; 
17.1.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação; 
17.1.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
referido contrato; 
17.1.4.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 
condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar o contrato, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos 



para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
17.2.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
17.3.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
18.0.DO REAJUSTAMENTO 
18.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
18.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
18.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
18.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
18.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
19.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
19.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
19.3.A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais.  
19.4. O responsável pela fiscalização do contrato, será a Sra. Vanessa Dayse B. Filgueira, 
Diretora Financeira, Mat. 07357-1. 
 
 
20.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
20.1.Obrigações do Contratante: 
20.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
20.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
20.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
20.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
20.2.Obrigações do Contratado: 
20.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
20.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 
ou pagamento; 
20.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
20.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 



20.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 
habilitação; 
20.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
20.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo III. 
  
21.0.DO PAGAMENTO 
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
21.5.Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 
3°, da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único 
do artigo 3° da referida Lei. 
  
22.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 



23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
23.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
23.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
23.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
23.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.licitacaocabedelo.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante 
processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Benedito 
Soares da Silva, 131 – Monte Castelo – Cabedelo – PB, nos horários normais de expediente: 
08:00 as 14:00h; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba. 
  

Cabedelo - PB, 12 de Maio de 2022. 
  
  
  

____________________________________ 
RENATA SALGADO ARAGÃO 
Pregoeira Substituta 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  

 
DO OBJETO 
 

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em disponibilização, implantação e suporte de sistemas informatizados para locação e licença 

de uso de softwares integrados de gestão municipal, visando à modernização dos procedimentos 

administrativos gestão financeira contábil, dentre outras demandas da administração pública 

municipal, incluído o serviços de importação, migração e conversão de dados, instalação, 

configuração, parametrização dos dados, hospedagem, manutenção dos sistemas, suporte técnico e 

assessoria no processo de implantação e treinamento dos usuários para atender as necessidades 

do Fundo Municipal de Saúde da Cidade de Cabedelo-PB. Todos os sistemas deverão permitir a 

integração, possibilitando, assim, a importação e o intercâmbio de dados, e o servidor de 

dados deverá ser em nuvem, fora do espaço físico do órgão, por total custo da empresa 

contratada. Banco de dados consolidado, com todos os órgãos do município, sendo executados num 

mesmo banco de dados permitindo a emissão tempestiva de relatórios consolidado, mas com 

controle de permissões de acesso por usuário. 

 
DA JUSTIFICATIVA 
 

A latente necessidade de prover ao FMS aparato tecnológico, tático e operacional que 

possibilite a profissionalização e eficiência da administração pública, visa dotar a gestão 

municipal de condições para atender melhor à população na prestação dos serviços públicos e 

regulação das atividades constitucionais, realizando dentre outras ações, a integração e a 

automação dos processos administrativos e revitalização da estrutura tecnológica da Fundo 

Municipal de Cabedelo, enfrentando os desafios da gestão, identificados, e buscando contribuir 

para o aperfeiçoar a gestão de pessoas e processos; modernizar a estrutura física, 

organizacional e de processos da gestão pública municipal, melhorar, qualificar e simplificar 

o atendimento ao cidadão, e ampliar e aperfeiçoar o uso de tecnologias na gestão e na 

prestação de serviços. Considerando a necessidade de informatização do serviço público, 

objetivando o atendimento adequado às necessidades da população, visando o atendimento do 

interesse público devido à necessidade de manter o controle sobre as movimentações 

administrativas, financeiras e orçamentárias, além de possibilitar o atendimento às 

determinações legais diversas que regem o serviço público, dentre elas a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a Lei da Transparência e as Normas Brasileiras de Contabilidade 

aplicadas ao setor público, torna-se necessária à implantação de sistemas de informação, que 

tenham como definição ser: “um conjunto de componentes inter-relacionados que coletam (ou 

recuperam), processam, armazenam e distribuem informações destinadas a apoiar a tomada de 

decisões, a coordenação e o controle do ente público”. Considerando a relevância dos recursos 

de sistemas na Administração Pública, tanto para a gestão de processos internos quanto para a 

prestação de serviços aos cidadãos, órgãos e agências estaduais e federais e a necessidade de 

otimizar recursos de software, não apenas adotando as melhores práticas e tendências de 

mercado, mas também a melhor relação custo-benefício possível; buscando prover a necessidade 

de dar tratamento integrado e padronizado ao desenvolvimento e utilização de sistemas pela 



Administração Pública, com a finalidade de compartilhamento de dados por todos os seus 

departamentos e órgãos externos. Considerando ainda que atualmente o departamento responsável 

pela tecnologia das informações não possui em seu quadro de pessoal, tanto efetivo quanto 

comissionado, o número suficiente de profissionais de Tecnologia da Informação, o contingente 

ideal e necessário para a análise, modelagem, desenvolvimento, implantação e manutenção de 

Sistemas de Gestão e Módulos Acessórios e complementares, como personalizações e adequações à 

contínua necessidade do Município e, por conseguinte, dos órgãos de gestão municipal e mesmo 

estaduais, federais e autarquias, com os quais se faz necessária uma sistemática integração e 

comunicação de sistemas e informações, visando a aumentar o grau de confiança das informações 

e tornar o acesso a elas mais fácil, surgiu uma grande necessidade de integrar todos estes 

processos em uma única plataforma, facilitando assim o desenvolvimento de pessoas e soluções 

integradoras a fim de evitar problemas recorrentes como a assimetria informacional, erros na 

disponibilização dos dados e dificuldade na comunicação entre os diferentes sistemas 

específicos de cada departamento. Apesar de significativo, o custo para manter os sistemas, é 

oportuno avaliar o gasto como um investimento, uma vez que a economia e vantagens obtidas ao 

longo dos anos seguintes à implantação são consideravelmente elevadas e relevantes sob a ótica 

da gestão de recursos por parte da administração municipal. Os benefícios esperados são 

inúmeros, evidenciando-se o acesso à informação, aceleração dos processos, e possibilidade de 

tomadas de decisão mais efetiva, dentre outros tantos benefícios reconhecidos como resultados 

do processo de consolidação e padronização dos recursos funcionais e informacionais 

proporcionados por um Sistema Integrado de Gestão. Dessa forma, a opção preconizada e 

referendada pela Secretaria de Administração da Prefeitura foi realizar a locação de uma 

solução integrada de gestão (SIG - Sistema Integrado de Gestão) que atenda às demandas 

principais por informatização, elevando assim a eficiência nos processos gerenciais, táticos e 

operacionais e reduzindo os custos de propriedade.  

Justificativa para a locação da solução em lote único:  

Todos esses requisitos são atendidos completamente quando há uma metodologia de atuação, 

padronizada, como recomenda o Art. 15, I, da Lei 8.666/1993, e com forte vínculo entre as 

equipes. Diante do exposto, em concordância com o que preceitua o Art. 15, IV, da Lei 

8.666/1993, e após análise técnica e administrativa das alternativas comerciais disponíveis no 

mercado, concluiu-se mais vantajosa a contratação em um único lote com possibilidade de 

subcontratação de módulos secundários. As características e especificações do objeto da 

referida contratação são: 

DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
  
CÓDIGO LOTE ÚNICO UNIDADE QUANTIDADE PE 

1 SISTEMA DE CONTABILIDADE Locação de 01 (um) Sistema de Gestão Financeira 
e Contabilidade Pública, que registre e controle informações de natureza 
Orçamentária, Extra Orçamentária, Financeira, Não Financeira 
(Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP   Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MDF – Manual de 
Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log de 
Manutenção de Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou 
Excluído no Banco de Dados, ou seja, se um registro for Alterado, a 
versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá 
ser mantida uma cópia do registro; Ferramenta de segurança com Log de 
Manutenção de Dados, onde qualquer alteração/exclusão de dados fique 
registrado, informando quem fez a operação, quando e onde; Controle de 
acesso e limite de ação do usuário; Estoque. Suporte técnico em horário 
comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de 
atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket 
de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, 
armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de 
comunicação como E–mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito 
disponível na ferramenta; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a 
partir de gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word, 
Excel; Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o 
demonstrativo do atendimento aos limites constitucionais e legais, 
evolução da receita e despesa orçamentária, demonstrativo de 

MÊS 24 ME 



acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e controle sobre a 
base de cálculo e contribuições para o PASEP; O sistema deve assinar 
digitalmente todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em 
lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP–Brasil.; O 
sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados 
pelo usuário (relatório de receitas, despesas, conciliações, etc) com 
opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais preciso; Gerar 
e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes 
Mensais, RREO – Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF –
Relatório de Gestão Fiscal, PCA – Prestação de Contas Anual e demais 
demonstrações; Gerar e emitir todos os demonstrativos de Planejamento: 
PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA –
Lei Orçamentária Anual no mesmo sistema de Contabilidade (contido no 
mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de Desembolso   CMD e as Metas 
Bimestrais de Arrecadação   MBA; O sistema deve controlar a despesa a 
partir da definição do cronograma mensal de desembolso, permitindo o 
ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; O sistema deve
possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de despesa 
vinculada a processo licitatório; Geração de despesas em lote, de modo 
que através de empenho já cadastrado o sistema faça automaticamente o 
sub_empenho, liquidação e pagamento. O sistema deve conter controle 
sobre a abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a 
emissão de notas de empenho através de solicitações registradas no 
sistema e autorizadas na própria ferramenta por usuário habilitado; O 
Sistema deve ser capaz de realizar o download automático de NFEs, CTes, 
NFSes (em arquivos XML e PDF), emitidas contra o município/órgão 
integrando–se ao(s) processo(s) de empenhamento, liquidação e pagamento; 
O sistema deve ser capaz de realizar automaticamente a manifestação do 
destinatário para autenticação e captura das NFEs, CTes, NFSes através 
do uso de certificado digital e–cnpj (município/órgão) tipo A1; O 
sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais capturadas com o 
processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e 
informações dos fornecedores; O sistema deve integrar com o sistema de 
protocolo, condicionando a tramitação do processo no sistema de 
protocolo a 

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06 
  
2.3.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
  
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 A licitante deverá comprovar expertise para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação, através da apresentação de atestado de capacidade técnica emitido, em papel 
timbrado, por pessoa jurídica de direto público, comprovando que a licitante possui 
experiência no fornecimento de sistemas, similar ou idêntico ao objeto desta licitação, 
atendendo os seguintes itens:  

 Ter implantado os sistemas em municípios com quantidade igual ou superior a 60.000 
(sessenta mil) habitantes; sob pena de desclassificação. A exigência da quantidade 
mínima de habitantes é justificada por refletir, além da expertise, a infraestrutura e 
a capacidade gerencial necessária à execução dos trabalhos; 

 Ter prestado serviços de implantação, migração de dados, treinamento com transferência 
de tecnologia, serviços suporte operacional aos usuários, manutenção, atualização e 
customização utilizando metodologia de desenvolvimento de processos e gerenciamento de 
projetos e metodologias para serviços aderentes aos seguintes módulos transcritos 
abaixo:  

 Sistema de Gestão Financeira e Contabilidade Pública; 

 Sistema de Portal da Transparência Pública;  

 Licitante deverá apresentar prova de que a empresa é detentora/proprietária dos 
direitos autorais do Software registrado no índice do INPI - Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, AO MENOS 01 SISTEMA 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS: 
 
SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PÚBLICA: 
 

 Que registre e controle informações de natureza Orçamentaria, Extra Orçamentaria, 
Financeira, Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP – Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: O 
Sistema de Contabilidade Pública junto com suas devidas alterações, atualização e implantação 
deve conter os seguintes requisitos: Sistema para ambiente Windows; Banco de dados SQL Server 
2012 Enterprise Edition; ou compatível para interagir entre sistemas usado neste Órgão. Banco 
de dados consolidado, com todos os órgãos do município sendo executados num mesmo banco de 



dados, permitindo a emissão tempestiva de relatórios consolidado, mas com controle de 
permissões de acesso por usuário. Permitir a Execução Orçamentária em terminal funcionando em 
cada Secretaria da estrutura Administrativa Municipal, através de acesso online ao banco de 
dados do software por meio de Link dedicado; Possuir Log de Manutenção de Dados com todas as 
versões de cada Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, ou seja, se um registro for 
Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser 
mantida uma cópia do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde 
qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a operação, quando 
e onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; Suporte realizado via on-line, 
telefone e/ou in loco conforme a necessidade do município sempre que for solicitado; 
Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de gerenciador de relatório, permitindo 
exportar para PDF, Word, Excel, HTLM; Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o 
demonstrativo do atendimento aos limites constitucionais e legais, evolução da receita e 
despesa orçamentária, demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e 
controle sobre a base de cálculo e contribuições para o PASEP; O sistema deve emitir 
demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados pelo usuário (relatório de receitas, 
despesas, conciliações, etc) com opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais 
preciso; Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO 
- Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF - Relatório de Gestão Fiscal, PCA - 
Prestação de Contas Anual e demais demonstrações; Gerar e emitir todos os demonstrativos de 
Planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei 
Orçamentária Anual no mesmo sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do 
Cronograma Mensal de Desembolso – CMD e as Metas Bimestrais de Arrecadação – MBA; O sistema 
deve controlar a despesa a partir da definição do cronograma mensal de desembolso, permitindo 
o ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; O sistema deve possibilitar a reserva de 
dotação orçamentária, quando tratar de despesa vinculada a processo licitatório; O sistema 
deve conter controle sobre a abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a emissão 
de notas de empenho através de solicitações registradas no sistema e autorizadas na própria 
ferramenta por usuário habilitado; O sistema deve integrar com o sistema de protocolo, 
condicionando a tramitação do processo no sistema de protocolo a realização do registro no 
sistema contábil; Importar dados do Sistema de arrecadação através de layout específico; O 
sistema deve Exportar dados para um sistema de digitalização de documentos, conforme layout 
pré definido; Permitir o controle total dos processos licitatórios, como cadastro completo de 
licitações, especificando cada participante e os respectivos contratos dos vencedores, 
vinculando os documentos do processo licitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre 
o vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e controlar a execução 
orçamentária de despesa vinculada ao processo licitatório, os valores empenhados, liquidados e 
pagos e os respectivos saldos a empenhar; Utilizar PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público adaptado às especificidades do TCEPB; O Sistema deve possuir conexão online com o 
Portal de Transparência via WEB, atendendo as normas da Lei Complementar nº 131 de 27/05/2009, 
através de layout específico; O sistema deve realizar automaticamente os lançamentos contábeis 
no PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário a consulta do 
lançamento contábil; Emissão de Balancete de Verificação, Diário e Razão analítico Execução do 
movimento orçamentário e extra orçamentário em banco de dados único, permitindo a implantação, 
exclusão, estorno e a edição de lançamentos de acordo com a legislação pertinente; Conciliação 
automática de cheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt”; Gerar em arquivo PDF e 
publicar automaticamente no Portal da Transparência do Órgão todos os Demonstrativos 
Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, RGF - Relatório de Gestão Fiscal e Balanços Anuais, 
usando Certificação Digital de órgão certificadores; Reaproveitar histórico do último empenho 
do fornecedor e/ou cadastro de histórico padrão por fornecedor; Criação de modelos de 
lançamentos na receita orçamentária e extraorçamentária; Diagnóstico dos Balancetes Mensais, 
PCA e LOA; Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial Municipal; Sistema integrado 
com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a publicação de informações contábeis 
de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar os lançamentos de movimentações patrimoniais, 
como exemplo: (Avaliação inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, 
reavaliação, exaustão, doações recebidas e realizadas); O Sistema deve possibilitar os 
lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas (realizadas no momento da 
liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Sistema integrado com o sistema de 
Arrecadação, realizando o lançamento da receita concomitante com o fato gerador e 
inscrição/baixa da dívida ativa tributária de forma tempestiva; Sistema integrado com o 
sistema de Licitação, realizando o cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva. 
Permitindo a publicação automática de todos os documentos do processo licitatório; Ferramentas 
do Sistema: Exportação de Dados para os Sistemas do TCE-PB; Exportação de Dados para 
SIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI (Instância XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e 
SEFIP de prestadores de serviço; Exportar dados do MANAD. 

 



SISTEMA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 
 

O Portal de Transparência via Web; um serviço de consulta on-line de informações das 

Receitas e Despesas Públicas e Processos Licitatórios seguindo as normas da LEI COMPLEMENTAR 

Nº 131, 27/5/09, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4/5/00, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. O 

portal deve acessar diretamente a Base de Dados da Contabilidade; O Portal de Transparência 

deve ser interligado ao Sistema da Contabilidade em tempo real (obrigatório); Permitir 

Consultar as Despesas Orçamentárias por Fornecedor, Função, Subfunção, Programa, Ação, 

Elemento de Despesa, por Faixa de Valores e Período; Permitir Consultar as Receitas 

Orçamentárias por Credor, Conta de Receita e Período; Permitir Consultar as Licitações por 

Número, Modalidade, Tipo de Objeto, Objeto e Período; Disponibilizar todos os Demonstrativos 

Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balanços Anuais) que serão 

montados automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; Disponibilizar módulo geral de 

publicações diversas, com interface web própria e acesso através de Certificado Digital 

expedido por órgão certificadores. 

 
DATACENTER E SEGURANÇA DO BANCO DE DADO: 

A Segurança, deverá ser protegido por usuário e senha (armazenada de forma 

criptografada), dificultando o acesso de pessoa não habilitada; Deverá ser realizado backup de 

banco de dados sem tempo limite de expiração, contendo registro de backup desde o início de 

utilização dos servidores em NUVEM. Os servidores NÃO deverão estar em espaço físico da 

instituição, E DEVEM SER CUSTEADOS PELA EMPRESA CONTRATADA. Deverá ser realizado backup dos 

dados a cada 04 SEGUNDOS com alta escalabilidade, a cada 60 MINUTOS com alta escalabilidade e 

a cada 24 HORAS com alta disponibilidade em unidades separadas ao servidor de aplicação. Devem 

possuir também firewall exclusivo para os discos de armazenamento dos bancos de dados e dos 

arquivos de backup. A unidade de armazenamento de backup DEVERÁ conter firewall de segurança 

exclusivo e controle de registro de atividades transacionais. Capacidade, deverá ter 

capacidade para suportar grande quantidade de dados. Performance, deverá manter relativa 

velocidade e funcionar em ambiente corporativo, com discos de escrita em SSD e velocidade 

mínima de escrita de 100 Mbps. SQL, Linguagem de Consulta Estruturada deverá suportar SQL para 

manipulação, definição, controle, transação e consulta de dados; SGBD, Sistema de 

Gerenciamento de Banco de Dados, toda estrutura do banco de dados deverá ser construída, 

homologada e licenciada pela Microsoft SQL Server 2012. Caso a empresa não tenha homologação e 

licenciamento para o SQL Server 2012, ela deverá fornecer uma solução de SGBD compatível com 

os itens anteriores. O custo total de “hardware” e “software” necessários para implantação do 

SGBD será de inteira responsabilidade da contratada; Execução de testes, NÃO poderá ser 

realizado NENHUM teste relativo ao sistema na base de dados de produção. Havendo necessidade 

de testes de novas implementações do sistema, será disponibilizado um banco auxiliar caso o 

SGBD seja do órgão público SQL Server 2012. Caso contrário, fica sob a responsabilidade da 

contratada a criação e a gerência de tal estrutura de teste. A execução dos testes deve ser em 

ambiente IDÊNTICO ao de produção. Transações de dados, as transações no banco de dados devem 

ficar registradas permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, informação da 

situação antes e depois para eventuais necessidades de qualquer tipo de análise ou auditoria 

posterior, sem que isso comprometa a performance do sistema. Da Funcionalidade e da Segurança: 

Rede, o sistema deverá funcionar através da arquitetura em nuvem cliente/servidor, baseado em 

uma rede local “ethernet” (10/100/1000 Gb/s), através dos protocolos permitidos por essa rede, 

com acessos simultâneos (multiusuário e multitarefa); Criação de backup dos ambientes de 

aplicação automaticamente de forma semanal, em ambientes distintos em NUVEM e com alta 

disponibilidade e escalabilidade. Os SERVIDORES EM NUVEM DEVERÃO POSSUIR espaço de 

armazenamento ilimitado. REALIZAR BACKUP EM TEMPO REAL das unidades de armazenamento sem 

impacto no servidor de aplicação e banco de dados. Os servidores deverão ser em NUVEM, FORA DO 



ESPAÇO FÍSICO DO ÓRGÃO POR TOTAL CUSTO DA CONTRATANTE. Deverá ser separado o ambiente de 

produção do ambiente de banco de dados. Acesso ao sistema deverá ser feito através de 

RemoteApp (Acesso a aplicações Terminal Service via .rdp). Com usuário e senha. Deverá possuir 

servidores de banco de dados em nuvem com especificações MÍNIMAS de: Windows Server 2012 – 

Standard Processador: Intel® Xeon® CPU E5-2686 v4 @ 2.30GHz 2.30GHz Memória Instalada (RAM): 

65,0 GB Tipo de sistema: Sistema Operacional de 64 bits, processador com base em x64 Unidade 1 

SSD: 250 GB Unidade 2 SSD: 200 GB Unidade 3 SSD: 1000 GB Adaptador de Rede: Citrix PV Ethernet 

1Gbps Deverá possuir servidores de aplicação em nuvem com especificações MÍNIMAS de: Windows 

Server 2008 R2 – Datacenter – Service Pack 1 Processador: Intel® Xeon® CPU E5-2686 v4 @ 

2.30GHz 2.30GHz Memória Instalada (RAM): 65,0 GB Tipo de sistema: Sistema Operacional de 64 

bits, processador com base em x64 Unidade 1 SSD: 250 GB Unidade 2 SSD: 200 GB Adaptador de 

Rede: Citrix PV Ethernet 1Gbps Acesso da aplicação cliente – o sistema deverá dar acesso à 

aplicação cliente através de interface gráfica, utilizando usuário e senha (armazenada de 

forma criptografada); Permissão da aplicação cliente – a aplicação cliente NÃO poderá ser 

executada com permissões administrativas do sistema local e de rede na estação em que foi 

instalada ou executada, sendo permitida somente a execução através de um usuário comum da rede 

do órgão; Manipulação das informações – O sistema não poderá permitir operações de SQL, ou 

qualquer tipo de linguagem de programação e consulta de dados, através de sua interface 

gráfica para o usuário. Também não poderá exigir conhecimento técnico do usuário sobre banco 

de dados para operar o sistema; Segurança – Conformidade com os padrões de tecnologia da 

informação utilizados nos sistemas do órgão público, principalmente no que se refere à 

segurança física e lógica. A segurança lógica, sendo no mínimo firewall exclusivo para cada um 

dos servidores em nuvem (Servidor de Aplicação e Servidor de Banco de Dados), bem como para os 

discos específicos de controle de backup dos bancos de dados. A segurança física, sendo mínimo 

servidores em nuvem com hardwares onde não há possibilidade de acesso aos mesmos a não ser de 

forma lógica, garantindo a integridade física do ambiente de produção de banco de dados e de 

aplicação. Transações do sistema – As transações no sistema devem ficar registradas 

permanentemente com a indicação do usuário, data, hora exata, informação da situação antes e 

depois para eventuais necessidades de qualquer tipo de análise ou auditoria posterior, sem que 

isso comprometa a performance do sistema; Integridade dos dados – Garantir a integridade 

referencial de arquivos e tabelas. Ou seja, não deve ser possível apagar um registro que 

possua dependência em outras tabelas, mesmo que esta dependência seja exigida apenas por 

regras de negócio; Linguagem do sistema – Utilizar a língua portuguesa para todas as 

comunicações do sistema aplicativo com os usuários; 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA - Instalação Imediata (24 horas);  

O TESTE DE CONCEITO - (DEMONSTRAÇÃO DOS SISTEMAS E SUBSISTEMAS)   

A LICITANTE VENCEDORA - declarada vencedor-provisória do certame terá a obrigação de 

demonstrar todos os seus sistemas e subsistemas (através de testes de conceitos) que será 

avaliado por técnico indicado pela prefeitura em até 02 (dois) dias úteis a partir da data da 

seção.  

CABERÁ AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Proporcionar a infraestrutura de internet e energia 

elétrica, exclusivamente, para que o vencedor-provisório demonstre (na sua própria máquina) 

seu sistema e seus subsistemas no prédio do Setor de Finanças em horário a ser informado 

dentro do expediente do Fundo de Saúde das 08:00h às 13:30h. 7.3.Em razão das especificações 

gerais, esta demonstração deverá ser feita, exclusivamente, em ambiente Web (internet), para 

verificação do cumprimento dos requisitos contidos nas especificações técnicas de caráter 

obrigatório. Após a realização do referido teste, o avaliador declarará de forma fundamentada 

se o sistema e subsistemas da vencedora-provisória atende, ou não, às exigências do edital. 

Caso não atenda integralmente ao edital, o Pregoeiro responsável pela licitação deverá 

convocar o segundo colocado, para que apresente seu sistema e, de mesma forma, seja-o 



avaliado. Se o terceiro colocado for convocado à apresentação de seu sistema e, igualmente, 

não obtiver aprovação na avaliação, a licitação deve ser declarada como fracassada.  

 
DOS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO/CONVERSÃO E IMPLANTAÇÃO/TREINAMENTO: 

 
- MIGRAÇÃO E CONVERSÃO. 

* Nesta fase deverá ocorrer a migração/conversão dos dados existentes nos Bancos de Dados 

do Software em uso para o Banco de Dados do Software recém-locado, permitindo a continuidade 

do acesso a essas informações. O Sistema deverá proceder a importação dos dados do sistema 

vigente junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo e possibilitar a impressão de documentos 

pelo sistema contratado; 

*  A fase de Higienização do Banco de Dados dependerá da integridade de informações do 

Banco de Dados fornecidos pela Contratante. A Contratante disponibilizara um ou mais 

servidores públicos, de acordo com a necessidade, estabelecida pela Contratada, os quais serão 

responsáveis pelo acompanhamento e execução destes serviços.  

* A fase de migração/conversão dos dados, deverá ser concluída, obrigatoriamente, no 

prazo máximo de 08 (oito) dias após a entrega e Higienização do banco de dados.  

* Serviços Inclusos na Conversão:  

- Extração de dados do banco de dados encaminhado 

- Mapeamento dos dados 

- Organização/higienização dos dados  

- Importação dos dados. 

 

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO: 

Na fase de treinamento deverá ser efetuada a transferência de conhecimento sobre os 

sistemas a serem implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a fim de 

que possam utilizar os sistemas e habilitá-los a executar as tarefas de operação e gestão. O 

treinamento deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta 

referente a cada funcionalidade, bem como os cálculos e processos, emissão de relatórios e sua 

respectiva análise. Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as informações 

necessárias para a operação dos sistemas, compreenderão o papel das funções dos sistemas e a 

mudança da sua rotina de trabalho para a nova rotina com o uso dos sistemas.  

O treinamento será ministrado para um grupo de no máximo 20 (vinte) servidores por 

módulo em um prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis para a realização de todos os módulos. Os 

treinamentos serão realizados em dias úteis, local e horários a serem definidos pela 

Secretaria de Finanças, em cronograma a ser elaborado e repassado posteriormente. A contratada 

deverá disponibilizar equipe com no mínimo 2 (dois) profissionais da área de tecnologia de 

informação acompanhar o treinamento no município de Cabedelo. Na fase de implantação ocorrerá 

a disponibilização do software, configuração e parametrização do mesmo para funcionamento de 

todos os sistemas descritos abaixo em até 20 (vinte) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento do empenho pelo fornecedor, ou por critério de necessidade solicitado pelo 

contratante.  

Serviços Inclusos na Implantação:  

-  Coleta de dados;  

-  Parametrização dos sistemas;  

-  Homologação dos dados;  

-  Treinamentos dos usuários. 

 

DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
  
 O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quadro) meses, contado da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite permitido pela lei 8666/93. 



 A contratada ficará obrigada a reparar os serviços que vier a ser rejeitado por não 
atender às especificações descritas neste Termo de Referência e/ou apresentar falha na 
prestação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das 
sanções previstas na legislação vigente. 
 
DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços pela contratante não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
O responsável pela fiscalização do contrato, será a Sra. Vanessa Dayse B. Filgueira, Diretora 
Financeira, Mat. 07357-1. 
 
 
DO PAGAMENTO 
 O Contratante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referentes à 
prestação dos serviços do objeto deste termo de referência em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Rua Duque de Caxias, S/N, Centro, nesta cidade. 
 A Secretaria providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termo. O 
pagamento será efetuado conforme disposto abaixo:  
a) As despesas com implantação do sistema e conversão de dados serão pagas em única parcela 
após a realização dos serviços e da apresentação da nota fiscal e de acordo com a comprovação 
da prestação dos serviços devidamente atestada pelo setor técnico competente;  
b) As despesas com a locação e manutenção dos sistemas, serão pagas desde que os sistemas e 
subsistemas estejam implantados e em funcionamento, mensalmente até o 5º dia útil subsequente 
a realização dos serviços, e será efetuado após a apresentação, pela empresa contratada, da 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor técnico competente.  
c) A Secretaria reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.  
d) Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais de valor correspondente aos serviços 
realizados pela contratada, acompanhada de relatório dos serviços prestados assinados pela 
Secretaria  
e) As notas fiscais/faturas deverão ser atestadas pelos Gestores do Contrato e pelos membros 
das Secretarias que estiverem utilizando o sistema, onde o Secretário de Administração 
designará por ofício o funcionário responsável pelo acompanhamento dos serviços em cada 
unidade gestora ou órgão vinculado a Secretaria 
 f) Em todos os casos de desembolso financeiros, a efetivação dos pagamentos se dará em até 15 
(quinze) dias, a partir do protocolo da Nota Fiscal, aos gestores do contrato, onde deverá 
obrigatoriamente constar a data de entrega, sendo que em 6 (seis) dias ela deverá ser entregue 
na Secretaria devidamente conferido pela Secretaria responsável pela Fiscalização dos módulos, 
aceita e atestada;  
g) Para que seja efetuado o pagamento dos serviços, a contratada deverá apresentar os 
seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:  
I. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais em conjunto com a Dívida 
Ativa da União;  
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da contratada, 
abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado;  
III. Prova de regularidade para com a Fundo Municipal de Saúde do domicílio ou sede da 
contratada, abrangendo todos os tributos administrados pelo Município;  
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 h) O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito;  
i) Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país;  
j) O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que lhe tenham 
sido imposto em decorrência de inadimplência contratual, conforme Art. 86 e 87 da lei 
8.666/93;  
k) Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
 
PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
- Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
- Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
- Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
- Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 
com as obrigações pré-estabelecidas; 
- Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
- Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
- Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  



- À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
- O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 
conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado; 
- Verificação do material de treinamento e conteúdo para exercícios; 
- Mobilização dos funcionários para participação dos treinamentos e outras atividades do 
projeto;  
- Execução e suporte à execução dos treinamentos dos usuários-finais; 
- Aprovação das entregas das fases do projeto de implantação do SISTEMA. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Obedecer às especificações constantes neste Termo sendo: 
- Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
- Prestar os serviços dentro do prazo estipulado;  
- O retardamento na prestação dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual;  
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
- Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
- Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários aos 
serviços objeto deste Termo; 
- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação que serão exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
- A CONTRATADA deverá enviar backup mensal das informações em TXT. CVS. ou XLS. em mídia 
digital e/ou física sempre que solicitado pela contratante. 
- É de responsabilidade da contratada a instalação do software, banco de dados e sistema 
operacional no data center da contratante.  
- Atender os chamados, referente aos serviços técnicos em um prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, no horário de expediente, contados a partir do momento do registro da 
solicitação na área técnica da CONTRATADA com o devido número de protocolo.  
- Informar ao departamento solicitante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do presente ajustes.  
- Na fase de implantação ocorrerá a disponibilização do software, configuração e 
parametrização do mesmo para funcionamento em até 15 dias contados a partir da data de 
recebimento do empenho pelo fornecedor. 
- Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pela 
CONTRATANTE. 
- Executar os controles de gestão de prazos, recursos, riscos e escopo (no mínimo);  
- Apresentar relatórios de acompanhamento do projeto de implantação do SISTEMA indicando seu 
progresso, eventuais riscos, eventuais pendências e definição dos próximos passos (planos de 
ação e contingência);  
- Proceder o treinamento da equipe e usuários do sistema;  
- Elaborar a documentação de todos os produtos do projeto e das decisões tomadas; 
- Monitorar e controlar o progresso real em comparação com o planejado;  
- Planejar e gerenciar os recursos próprios necessários ao cumprimento do cronograma;  
- Gerenciar as transições e promover os aceites entre as fases do projeto;  
- Gerenciar problemas e questões em aberto que impactam o projeto; 
- Extrair, transformar e dar carga nos dados e informações do sistema. 
- Especificação e ajustes das funcionalidades requeridas pelas interfaces com o SISTEMA; 
 
DAS PENALIDADES 
 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas sendo: 
- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, garantir a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multa, nos seguintes termos:  
a) em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor do serviço, por cada dia de 
atraso  
b) pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  
c) pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, de 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por cada dia 
decorrido;  



d) pela recusa do FORNECEDOR em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do serviço rejeitado;  
- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no item acima;  
- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos incisos I e II supracitado acima:  
I - Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço;  
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da rejeição, com a notificação devida;  
III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos a serem 
estipulados no Edital.  
- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  
- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis.  
- Fica o ente público CONTRATANTE autorizado, após regular processo administrativo, em caso de 
aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do 
valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro; 
- Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de 
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da 
multa;  
- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o §1º do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93;  
- O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
 Será retido 1.5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do art. 
3º, da Lei 1.751/2015, à execução dos pagamentos contemplados no inciso III do parágrafo único 
do art. 3º da referida Lei. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Cabedelo-PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
Contrato. 
Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964. 
 
 A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos 
produtos já entregues ou dos serviços prestados.  
 
 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Cabedelo-PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes.  
 
 A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação.  
 
 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 
até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

__________________________________ 
Vanessa Dayse B. Filgueira 

Diretora Financeira  
Mat. 07357-1 

 
-1 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE 
SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO 
MUNICIPAL, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS GESTÃO FINANCEIRA 
CONTÁBIL. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE Locação de 01 

(um) Sistema de Gestão Financeira e 
Contabilidade Pública, que registre e 
controle informações de natureza 
Orçamentária, Extra Orçamentária, 
Financeira, Não Financeira 
(Patrimonial), Planejamento, e que 
esteja atualizado com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público, MCASP   Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
MDF – Manual de Demonstrativos Fiscais e 
demais ditames legais: Possuir Log de 
Manutenção de Dados com todas as versões 
de cada Registro Alterado ou Excluído no 
Banco de Dados, ou seja, se um registro 
for Alterado, a versão anterior deverá 
ser mantida, se um Registro for 
Excluído, deverá ser mantida uma cópia 
do registro; Ferramenta de segurança com 
Log de Manutenção de Dados, onde 
qualquer alteração/exclusão de dados 
fique registrado, informando quem fez a 
operação, quando e onde; Controle de 
acesso e limite de ação do usuário; 
Estoque. Suporte técnico em horário 
comercial, a qual atenderá dúvidas e 
sugestões através sistema de atendimento 
que une recursos de Help Desk e Service 
Desk, abrindo ticket de atendimento, com 
acompanhamento em tempo real pelo 
usuário, armazenamento dos chamados com 
históricos, integração com canais de 
comunicação como E–mail, Telefone, 
WhatsApp, Chat online e gratuito 
disponível na ferramenta; Relatórios 
gerados pelo usuário do sistema, a 
partir de gerenciador de relatório, 
permitindo exportar para PDF, Word, 
Excel; Impressão de relatório/gráfico de 
controle interno com o demonstrativo do 
atendimento aos limites constitucionais 
e legais, evolução da receita e despesa 
orçamentária, demonstrativo de 
acompanhamento da abertura dos créditos 
adicionais e controle sobre a base de 
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cálculo e contribuições para o PASEP; O 
sistema deve assinar digitalmente todos
os documentos e relatórios emitidos, 
individual ou em lotes, com certificado 
digital, respeitando os padrões da ICP–
Brasil.; O sistema deve emitir 
demonstrativos gerenciais dos cadastros 
realizados pelo usuário (relatório de 
receitas, despesas, conciliações, etc) 
com opções de filtros, que lhe 
proporcione um relatório mais preciso; 
Gerar e emitir todos os relatórios 
exigidos pela legislação: Balancetes 
Mensais, RREO – Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária, RGF – Relatório 
de Gestão Fiscal, PCA – Prestação de 
Contas Anual e demais demonstrações; 
Gerar e emitir todos os demonstrativos 
de Planejamento: PPA – Plano Plurianual, 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
LOA – Lei Orçamentária Anual no mesmo 
sistema de Contabilidade (contido no 
mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de 
Desembolso   CMD e as Metas Bimestrais 
de Arrecadação   MBA; O sistema deve 
controlar a despesa a partir da 
definição do cronograma mensal de 
desembolso, permitindo o ajuste do mesmo 
durante a execução orçamentária; O 
sistema deve possibilitar a reserva de 
dotação orçamentária, quando tratar de 
despesa vinculada a processo 
licitatório; Geração de despesas em 
lote, de modo que através de empenho já 
cadastrado o sistema faça 
automaticamente o sub_empenho, 
liquidação e pagamento. O sistema deve 
conter controle sobre a abertura de 
créditos adicionais bem como controle 
sobre a emissão de notas de empenho 
através de solicitações registradas no 
sistema e autorizadas na própria 
ferramenta por usuário habilitado; O 
Sistema deve ser capaz de realizar o 
download automático de NFEs, CTes, NFSes 
(em arquivos XML e PDF), emitidas contra 
o município/órgão integrando–se ao(s) 
processo(s) de empenhamento, liquidação 
e pagamento; O sistema deve ser capaz de 
realizar automaticamente a manifestação 
do destinatário para autenticação e 
captura das NFEs, CTes, NFSes através do 
uso de certificado digital e–cnpj 
(município/órgão) tipo A1; O sistema 
deve ser capaz de integrar as notas 
fiscais capturadas com o processo de 
liquidação das notas de empenho, 
validando valores e informações dos 
fornecedores; O sistema deve integrar 
com o sistema de protocolo, 
condicionando a tramitação do processo 
no sistema de protocolo a 

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste Fundo Municipal de Saúde de 
Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, exercendo funções 
técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00032/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220318PE00032 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo - Rua 
Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 04.849.697/0001-20, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Murilo Wagner Suassuna de Oliveira, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Av. Argemiro de Figueiredo, 2429 - Apto 103 - 
Jardim Oceania - João Pessoa - PB, CPF nº 713.495.614-87, Carteira de Identidade nº 1.330.786 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de 
Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00032/2022, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DISPONIBILIZAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA LOCAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARES 
INTEGRADOS DE GESTÃO MUNICIPAL, VISANDO À MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
GESTÃO FINANCEIRA CONTÁBIL. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00032/2022 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 



  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Unidade Orçamentária: 03.010   Fundo Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.122.1026.2185   Manter as atividades da Secretaria de Saúde 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99.15001002   Serviço Pessoa Jurídica 
Recurso: Próprios 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato: 
a - Entrega: Instalação Imediata (24 horas) 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ...., 
considerada da data de sua assinatura. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 
responsabilidades prevista no termo de referência.. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, o gestor do 
contrato será o Secretário de Saúde o Sr. Murilo Wagner Suassuna de Oliveira. 
O responsável pela fiscalização do contrato, será a Sra. Vanessa Dayse B. Filgueira, Diretora 
Financeira, Mat. 07357-1. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 



da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 3°, 
da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único do 
artigo 3° da referida Lei. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cabedelo. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


